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Resumo 

Este artigo investiga o papel da transformação digital centrada no ser humano na in-
fluência fundamental sobre o espaço público digital, direcionando-o para uma maior 
inclusividade, acessibilidade e democracia. Questiona-se como a implementação de 
uma transformação digital focada no ser humano pode ser eficazmente realizada para 
aprimorar o espaço digital, possibilitando o debate de ideias, expressão de opiniões e 
participação social. Utilizando métodos dedutivos e monográficos para uma análise 
profunda, entende-se que princípios éticos, práticas de design inclusivas e políticas 
que priorizam o bem-estar humano podem criar um espaço público digital mais inclu-
sivo e representativo. Os resultados sugerem que a transformação digital centrada no 
ser humano não beneficia apenas indivíduos e comunidades promovendo a inclusivi-
dade e a participação, mas também fortalece o tecido democrático da sociedade digi-
tal, direcionando inovações tecnológicas para atender necessidades humanas essenci-
ais e reforçar valores democráticos. 
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Abstract 

This article investigates the role of human-centered digital transformation in 
fundamentally influencing the digital public space, directing it towards greater 
inclusivity, accessibility, and democracy. It questions how the implementation of 
human-centered digital transformation can be effectively carried out to enhance the 
digital space, enabling the discussion of ideas, expression of opinions, and social 
participation. Utilizing deductive and monographic methods for in-depth analysis, it is 
hypothesized that ethical principles, inclusive design practices, and policies 
prioritizing human well-being can create a more inclusive and representative digital 
public space. The results suggest that human-centered digital transformation not only 
benefits individuals and communities by promoting inclusivity and participation but 
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also strengthens the democratic fabric of digital society by directing technological 
innovations to meet essential human needs and reinforce democratic values. 
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1  INTRODUÇÃO 

À medida que avançamos no século XXI, a internet se consolida cada vez 
mais como um espaço público crucial, onde a troca de informações e ideias é fun-
damental. Originando-se da transição da Web 1.0, onde a interação era limitada e os 
usuários eram vistos como receptores passivos, para a Web 2.0, uma era definida 
pela interatividade e participação ativa dos usuários. No entanto, a diferença essen-
cial entre a Web 1.0 e a Web 2.0 é que os criadores de conteúdo eram poucos na 
Web 1.0, com a grande maioria dos usuários simplesmente agindo como consumido-
res de conteúdo, enquanto qualquer participante pode ser um criador de conteúdo na 
Web 2.0 e inúmeras ajudas tecnológicas foram criadas para maximizar o potencial 
de criação de conteúdo (Cormode; Krishnamurthy, 2008). 

Esta evolução promoveu um ambiente onde a comunicação e a expressão flu-
em livremente, representando um salto qualitativo em como concebemos e utiliza-
mos o espaço digital. Contudo, o idealismo inicial que caracterizou a Web 2.0, per-
cebido como uma era de democratização digital, vem sendo gradualmente ofuscado 
pela crescente monopolização por grandes corporações, que agora definem grande 
parte das dinâmicas online. 

Diante dessa realidade, este estudo objetiva analisar as dimensões teóricas e 
práticas da transformação digital centrada no ser humano, com ênfase na acessibili-
dade, ética e participação social no espaço público digital. A problemática central 
está em entender como essa abordagem pode ser efetivamente materializada para 
promover um espaço digital mais inclusivo, ético e democrático. 

Confrontados com esta realidade, e o potencial de abuso associado, a União 
Europeia tomou medidas decisivas para reorientar a trajetória da digitalização. Em 
2021, com a introdução da "Década Digital da Europa", a UE estabeleceu um marco 
para a regulação e a promoção de uma transformação digital que privilegia os inte-
resses humanos acima de tudo.  

Esta estratégia é detalhada na Declaração Europeia sobre Direitos e Princí-
pios Digitais (European Commission (EC), 2022) que não só reafirma o compromis-
so com uma governança digital ética e centrada no ser humano, mas também estabe-
lece uma legislação compreensiva para guiar esta transformação. Entre as leis mais 
notáveis estão o Digital Services Act (EC, 2024d), e o Digital Markets Act (EC, 
2024c), além de legislações como o Data Act (EC, 2024b), e o AI Act (EC, 2024a) 
delineando um caminho para uma abordagem mais justa e equitativa do espaço digital. 

A transformação digital tem sido amplamente reconhecida como um vetor de 
mudança em todas as esferas da sociedade contemporânea. Este fenômeno não se 
limita apenas à adoção de tecnologias avançadas, mas abrange uma reestruturação 
profunda dos processos, práticas e relações sociais, mediada pelo digital. Segundo 
Holyst e Hauser (2021, p. 444),  



Com a transcrição de dados para o formato digital e seu processamento automático, 
iniciou-se um processo de 'transformação digital', no qual a redução de barreiras 
temporais e espaciais para a comunicação e o desenvolvimento de estruturas de rede 
afetam valores humanos, relações sociais, sistemas político-organizacionais e mode-
los de negócios. 

No processo de transformação digital, aspectos técnicos foram expostos primeiro, 
depois os econômicos e, na década atual, aspectos pessoais (capital humano)2 vieram 
à tona, incluindo a capacidade das pessoas de dirigir mudanças diante da expansão 
das ferramentas, inclusive de inteligência artificial3. 

Dentro desse amplo espectro, a transformação digital centrada no ser humano 
emerge como um paradigma crítico, que reorienta o foco da inovação tecnológica 
para as necessidades, direitos e bem-estar das pessoas. Esta abordagem se propõe a 
transcender a perspectiva tecnocêntrica4 colocando o ser humano no coração da 
transformação digital, o que implica uma reavaliação ética e funcional das platafor-
mas digitais que constituem um verdadeiro espaço público digital. 

Para abordar essa problemática, o estudo utiliza uma análise qualitativa, ba-
seada em revisão de literatura acadêmica, políticas públicas e legislações relevantes 
sobre transformação digital. Os procedimentos metodológicos incluem a análise 
documental de marcos legais como o Digital Services Act, o Digital Markets Act, o 
Data Act e o AI Act, entre outros, além de estudos de caso que ilustram as práticas 
atuais de regulação e governança digital. 

O objetivo deste estudo é, portanto, explorar as dimensões teóricas e práticas 
de implementar uma transformação digital centrada no ser humano, com foco parti-
cular no seu impacto sobre a acessibilidade, a ética e a participação social no espaço 
público digital. A problemática central gira em torno de como essa abordagem pode 
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sob uma ótica mais ampla, evitando reduzi-los a meros equivalentes de recursos econômicos, como se fossem 
móveis. É essencial expandir essa noção para abarcar aspectos que são complementares e inclusivos, não sub-
stituindo, mas ampliando a perspectiva tradicional de capital humano. Além disso, é crucial enfatizar que o 
aumento das capacidades humanas desempenha um papel fundamental na promoção de mudanças sociais, 
que vão muito além das meras transformações econômicas. Os seres humanos têm um potencial significativo 
para induzir mudanças, que transcende a produção econômica e engloba o desenvolvimento social e político" 
(Sen, 2010, p. 355). 

3  A Inteligência Artificial (IA) é um campo interdisciplinar que estuda o desenvolvimento, arquitetura e con-
strução de máquinas inteligentes capazes de realizar tarefas que, se realizadas por um ser humano descreveria 
como inteligente. Seus objetos teóricos e práticas são, evidentemente, tão amplos quanto ambiciosos: o 
desenvolvimento de uma teoria para a compreensão dos processos e estados mentais para construir uma 
máquina capaz de realizar a mesma atividade realizada pela mente humana. IA – termo cunhado em 1956 na 
famosa reunião Dartmouth, em que estavam presentes A. Newell, H. Simon, M. Minsky e J. McCartthy, pre-
cursores desta nova área do conhecimento. A partir deste encontro, que marcou a consolidação deste novo 
ramo da ciência, eles formularam a teoria diferente a fim de tentar explicar o comportamento inteligente em 
máquinas. O alcance do AI não se limita à ciência da computação. Pelo contrário, é um campo interdiscipli-
nar, em que trabalham matemáticos, lógicos, engenheiros, físicos e sistemas de programadores, entre outros. 
Como observamos no primeiro capítulo sobre o paradigma da nova ciência, IA rompe com modelos tradi-
cionais, e já não é possível distinguir entre ciência e tecnologia (Magalhães, 2004, p. 100). 

4  A reflexão sobre a tecnologia é confrontada com um problema sério: o tecnocentrismo, que envolve a abso-
lutização do paradigma tecnológico e o risco de toda a vida humana ser regida pela racionalidade tecnológica. 
Essa perspectiva foi destacada por Feenberg (2001), Klinge (2000), Vieira Pinto (2005) e De Vries (2005) 
como citado por Silva (2013), que apontam como esse processo pode conferir à tecnologia um lugar proemi-
nente na vida humana, considerando-a a solução para todos os problemas da humanidade. 



ser efetivamente materializada para promover um espaço digital mais inclusivo, 
ético e democrático. 

Os resultados alcançados indicam que uma transformação digital centrada no 
ser humano pode não apenas reconfigurar o espaço público digital para melhor aten-
der às necessidades da sociedade, mas também reforçar os princípios éticos e demo-
cráticos que sustentam o uso das tecnologias digitais na esfera pública.  

O espaço público digital, portanto, caracterizado pela sua acessibilidade e 
função social, tornou-se um espaço para o debate público, a expressão da opinião e a 
participação social. No entanto, a eficácia desse espaço em cumprir suas promessas 
democráticas é frequentemente questionada, dadas as barreiras de acessibilidade, a 
desinformação, e discurso do ódio. Este artigo propõe-se a investigar como uma 
transformação digital verdadeiramente centrada no ser humano pode enfrentar esses 
desafios, redefinindo o espaço público digital de maneira que ele sirva mais eficaz-
mente ao bem comum. 

2  DEMOCRACIA, ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO DIGITAIS5 

No estudo realizado por Congge et al. (2023), observa-se que o progresso das 
Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) promoveu transformações subs-
tanciais em diversos domínios da vida cotidiana no século XXI. A digitalização e 
virtualização têm impactado amplamente as condições de vida nos âmbitos estatal, 
social, cultural, econômico, político e religioso, conforme discutido por Blühdorn e 
Butzlaff (2020).  

Especificamente em relação à democracia, a rápida evolução das TIC tem in-
troduzido novos paradigmas. Atualmente, as comunidades e nações no contexto 
digital podem se comunicar com maior facilidade e o acesso à informação tornou-se 
menos complexo, conforme apontam Bastien et al. (2020). Em contraste, nas demo-
cracias tradicionais, o acesso à informação sobre assuntos governamentais e estatais 
era marcado por desafios significativos, o que dificultava a comunicação e expressão 
de opiniões por parte dos cidadãos, resultando em uma participação pública limitada 
na democracia ativa, como menciona Dunan (2020). Segundo Di Viggiano (2021), a 
e-Democracia, apesar de frequentemente mal interpretada como uma ruptura com o 
tradicional "poder popular", na verdade revitaliza e expande os fundamentos demo-
cráticos por meio da incorporação de tecnologias de informação e telemática. Esta 
integração facilita uma participação política e institucional mais ampla e acessível, 
redefinindo a governança eletrônica no contexto do Open Government, com o obje-
tivo de otimizar a administração pública e fortalecer a participação democrática. 

Congge et al. (2023) discute que o avanço das Tecnologias da Informação e 
Comunicação (TIC) revolucionou os padrões de democracia, proporcionando mu-
danças significativas e oferecendo benefícios notáveis como o acesso facilitado à 
informação e à expressão comunitária, conforme explorado por Hardiman (2018). 

 
5  A inclusão digital pode ser entendida e avaliada de diversas maneiras. Segundo Ellen Helsper (2008), ela deve 

ser vista em termos de acesso digital, motivação, conhecimento e habilidades; enquanto Bradbrook e Fisher 
(2004) a consideram a partir das dimensões de conteúdo, conectividade (acesso), confiança (autoeficácia), ca-
pacidade (habilidade) e continuidade. Neste contexto, o termo “continuidade” refere-se à implementação e à 
adesão contínua à tecnologia no cotidiano, um aspecto frequentemente esquecido nas definições de inclusão 
digital. 



Entretanto, apesar dos aspectos positivos, a democracia digital enfrenta desafios, 
como o uso inapropriado de plataformas digitais que podem comprometer a integri-
dade da democracia comunitária. Neste sentido, Gauja (2021) destaca como as redes 
digitais têm o potencial de fortalecer a democracia ao facilitar a participação ativa 
dos cidadãos por meio de plataformas online.  

Na era atual, as plataformas digitais e redes sociais tornam-se canais impor-
tantes para a expressão da opinião pública, permitindo que as pessoas contribuam 
ativamente para os processos democráticos, ou seja, criam o espaço necessário para 
o debate público, a expressão da opinião e a participação social. Embora a emergên-
cia de uma Internet avançada, imbuída de capacidades imersivas e inteligência arti-
ficial, pareça ser um desenvolvimento inelutável, a concepção de uma Internet que 
se orienta prioritariamente pelos princípios e necessidades humanas permanece 
incerta. É essencial, portanto, que entidades corporativas, autoridades regulatórias e 
a comunidade global adotem uma postura proativa no endereçamento de dilemas 
fundamentais vinculados ao seu avanço. Tal esforço é fundamental para assegurar 
que a Internet e as inovações tecnológicas derivadas dela sirvam para promover o 
progresso e bem-estar humano. Kulasooriya, Khoo e Tan (2023) enfatizam a neces-
sidade crítica de enfocar na acessibilidade e na inclusão digital como componentes 
fundamentais da transformação digital. Argumentam que é essencial explorar e 
adotar tecnologias, juntamente com práticas, que promovam o acesso universal, 
garantindo que as inovações digitais beneficiem a todos, independentemente de suas 
limitações ou contextos. 

O acesso às tecnologias digitais abre portas para novos métodos de aprendi-
zado, comunicação e expressão criativa em diversas modalidades e formatos. Esses 
recursos abrangem não apenas os dispositivos convencionais como computadores 
pessoais, laptops, smartphones, tablets e videogames, mas também se estendem a 
aplicativos, robôs, a Internet dos Brinquedos6 e a Internet das Coisas7. 

 
6  “É importante esclarecer a diferença entre Brinquedos Inteligentes e Brinquedos Conectados. Os 

primeiros trazem alguns componentes tecnológicos, como uma câmera de vídeo. Nessa categoria, 
temos como exemplos o Tamagochi e o Furby. Ambos captam como seus usuários interagem com 
eles (por exemplo, ao “alimentar” um personagem), mas não possuem ligação com a Internet. Os 
Brinquedos Inteligentes são anteriores aos Brinquedos Conectados, estes que são uma nova geração 
de brinquedos. A Internet dos Brinquedos compartilha de características que nós também podemos 
enxergar na Internet das Coisas (Internet of Things) e essa categoria suscita ainda mais desafios. A 
Internet dos Brinquedos possui um objeto material, o brinquedo, em conexão com a Internet por meio 
de Wi-Fi ou Bluetooth. Ela se baseia em sensores inteligentes instalados no brinquedo e que detectam 
e capturam diferentes tipos de informação em áudio e vídeo. O objetivo é gerar diferentes tipos de 
dados: biológicos, visuais e registros de temperatura, por exemplo. As possibilidades aqui são enor-
mes. Essa conexão também torna a interação possível, o que é particularmente desafiador quando 
pensamos em crianças em contato com um brinquedo. Brinquedos conectados à Internet frequente-
mente envolvem inteligência artificial, o que pode abrir possibilidades para respostas individuais. Es-
se é um importante aspecto a se considerar quando falamos sobre os riscos que existem quando dados 
são transferidos de dentro uma casa, por meio da Internet, para um banco de dados localizado em ou-
tro lugar” (Zaman; Castro; Miranda, 2018, p. 214-215). 

7  Rose, Eldridge e Chapin (2015) discutem como Kevin Ashton foi pioneiro ao cunhar o termo "Internet das 
Coisas" em 1999, descrevendo um sistema onde objetos do mundo físico são conectados à Internet através de 
sensores. Ashton destacou o uso de tecnologia RFID para automatizar o rastreamento e a contagem de mer-
cadorias nas cadeias de suprimentos, uma aplicação que elimina a necessidade de intervenção humana e é 
complementada pelo desenvolvimento de redes de sensores, conhecidas como M2M (Machine to Machine). 



E, por estas razões, no trabalho de Mitkiewicz (2024) sobre a transformação 
digital, especialmente na análise da implementação da plataforma Gov.br e no avan-
ço da maturidade da política de governo digital no Brasil, é reconhecido que o pro-
cesso de transformação digital transcende a mera adoção de tecnologia.  

Refletindo sobre as ideias de Rogers (2017 apud Mitkiewicz, 2024) a essên-
cia da transformação digital reside na aplicação estratégica da tecnologia como uma 
ferramenta para solucionar problemas em larga escala, enfatizando que a tecnologia 
serve mais como um meio para atingir objetivos estratégicos e inovadores, do que 
como um fim em si mesma.  

E, por estas razões, a inclusão digital é definida, então, como "as atividades 
necessárias para assegurar que todos os indivíduos e comunidades, incluindo os mais 
desfavorecidos, tenham acesso e utilizem as Tecnologias da Informação e Comuni-
cação" (National Digital Inclusion Alliance, 2017). Isso inclui acesso confiável à 
internet em velocidades adequadas, acesso a dispositivos digitais que atendam às 
necessidades dos usuários, treinamento em habilidades digitais, suporte técnico, e 
conteúdo, aplicativos e software projetados para promover a autossuficiência, parti-
cipação e colaboração (National Digital Inclusion Alliance, 2017).  

Desta maneira, a acessibilidade digital como um direito humano está intrinsi-
camente ligada ao conceito de inclusão digital, que busca combater a "divisão digi-
tal" e promover a "alfabetização digital", ou seja, enquanto a divisão digital aborda a 
disparidade de acesso à internet entre diferentes grupos da sociedade, a alfabetização 
digital refere-se ao conjunto de habilidades necessárias para utilizar eficazmente as 
tecnologias da informação. Segundo Jaeger et al. (2012) e as discussões de Rhines-
mith, Reisdorf e Bishop (2020), a inclusão digital enfoca em políticas que não ape-
nas visam equiparar o acesso à tecnologia, mas também garantir que todos tenham 
as competências necessárias para participar plenamente na sociedade digital, refor-
çando a ideia de que a acessibilidade digital é fundamental para a realização destes 
objetivos. 

3  ÉTICA E COMPROMISSO SOCIAL DAS PLATAFORMAS DIGITAIS 

No ambiente contemporâneo, as plataformas digitais são onipresentes, abran-
gendo desde redes sociais até sistemas operacionais de smartphones. Essas platafor-
mas, como descrito por De Reuver et al. (2020), permitem que organizações dispo-
nibilizem suas tecnologias, dados e usuários para terceiros, facilitando serviços co-
mo a conexão entre consumidores e motoristas de táxi ou o compartilhamento de 
dados urbanos por municípios (Janssen; Estevez, 2013). Embora as plataformas 
digitais sejam reconhecidas por promover conveniência e inovação, elas também 
acarretam efeitos sociais indesejáveis. Por exemplo, sistemas operacionais como 
Android e iOS deram origem a milhões de aplicativos que, apesar de oferecerem 
benefícios como o aumento da produtividade no trabalho, podem prejudicar o equi-
líbrio entre a vida pessoal e profissional dos indivíduos (Yun; Kettinger; Lee, 2012).  

Além disso, há preocupações crescentes com os riscos para a privacidade e a 
segurança (Mineraud et al., 2016), bem como impactos mais amplos nas esferas do 
mercado, democracia e vida social.  

Na era digital, as plataformas digitais emergem como poderosos mediadores 
de interação social e cultural, apresentando desafios éticos significativos e levantan-



do questões sobre sua responsabilidade social. Segundo Dijck, Poell e Waal (2018), 
uma plataforma online pode ser entendida como uma estrutura digital programável 
que é essencialmente construída para mediar as interações entre uma variedade de 
usuários, que incluem tanto consumidores quanto entidades comerciais e instituições 
governamentais.  

Estas plataformas são estrategicamente desenvolvidas para facilitar a aquisi-
ção, o processamento por algoritmos, a distribuição e a comercialização dos dados 
dos usuários, reforçando seu papel central na gestão e monetização de informações 
na sociedade contemporânea conectada. À medida que essas plataformas influenci-
am desde comportamentos individuais até normas sociais amplas, torna-se imperati-
vo que integrem princípios éticos em seu funcionamento. Conforme descrito por De 
Reuver et al. (2020), as plataformas digitais são estruturas que permitem interações 
entre atores não relacionados, possibilitando a oferta de serviços ou produtos. Essas 
plataformas são compostas por módulos de hardware e software e operam sob um 
conjunto de regras e padrões específicos que facilitam essas interações. Além disso, 
destacam características como mediação e extensibilidade, fundamentais para redu-
zir custos de transação e ampliar os efeitos de rede (Gawer, 2009; Katz; Shapiro, 
1985; Rochet; Tirole, 2003; Tilson; Lyytinen; Sørensen, 2010). 

Este imperativo abrange não apenas a conformidade com leis e regulamentos, 
mas também a promoção proativa do bem-estar coletivo e a proteção dos direitos 
dos usuários. Assim, a ética e a responsabilidade social devem ser consideradas 
essenciais no design e gestão das plataformas digitais, garantindo que a tecnologia 
contribua positivamente para a sociedade e fomente um desenvolvimento equitativo 
e inclusivo.   

De Reuver et al. (2020) destaca que uma segunda característica importante 
das plataformas digitais é a capacidade de extensão por meio de aplicações, o que 
permite que sistemas operacionais, por exemplo, sejam expandidos com aplicativos 
que oferecem funcionalidades adicionais. Os módulos da plataforma são geralmente 
genéricos e estáveis, enquanto os módulos complementares tendem a ser mais espe-
cializados (Baldwin; Woodard, 2009; Tilson; Lyytinen; Sørensen, 2010).  

Por estas razões, a inovação nas plataformas pode ocorrer através do desen-
volvimento de novos módulos complementares ou por meio da recombinação de 
plataformas e módulos de maneiras inovadoras (Henderson; Clark, 1990).  

As plataformas, portanto, são generativas, permitindo complementos impre-
vistos que os fornecedores da plataforma não necessariamente preveem ou contro-
lam (Boudreau, 2012; Bygstad, 2017; Tilson; Lyytinen; Sørensen, 2010). Tais com-
plementos podem até alterar a funcionalidade da própria plataforma (Yoo; Henfrids-
son; Lyytinen, 2010). Isso resulta em uma incerteza ontológica para os fornecedores, 
uma vez que as interações dos usuários e os módulos que terceiros desenvolverão 
não podem ser totalmente antecipados durante a concepção da plataforma. No entan-
to, qual é a conexão entre ética e responsabilidade social em plataformas digitais?  

Ética e responsabilidade social são conceitos fundamentais no contexto das 
plataformas digitais, que exercem um papel cada vez mais central na sociedade 
contemporânea. Seth (2019) propõe uma nova abordagem no design e gestão de 
plataformas digitais, enfatizando a necessidade de incorporar fundamentos éticos. 
Ele argumenta que as tecnologias digitais devem ser desenvolvidas com uma forte 



consideração pela responsabilidade social, garantindo que sejam usadas de maneira 
que respeite os direitos e promova o bem-estar dos usuários. Este ponto de vista 
ressalta a importância de alinhar a inovação tecnológica com princípios éticos fun-
damentais, assegurando que as plataformas digitais não apenas atendam às necessi-
dades comerciais, mas também contribuam positivamente para a sociedade. 

Paralelamente, Orbik e Zozuľaková (2019) examinam como a responsabili-
dade social corporativa está se adaptando às demandas da era digital. Eles destacam 
que, na implementação de ferramentas digitais, é crucial manter um compromisso 
com a responsabilidade social e digital. Este enfoque complementa a visão de Seth, 
pois sublinha a necessidade de práticas empresariais que não só respeitem as normas 
éticas, mas que também se empenhem ativamente em ações que beneficiem a comu-
nidade mais ampla. Unindo as perspectivas, ambos os estudos reforçam a ideia de 
que a integração consciente de valores éticos no core tecnológico e estratégico das 
empresas não é apenas uma vantagem competitiva, mas uma necessidade imperativa 
na era digital. 

Ao projetar e gerenciar plataformas digitais com uma ênfase na ética e na 
responsabilidade social, as empresas podem garantir que estão contribuindo para um 
futuro mais justo e sustentável. Esta abordagem holística não apenas melhora a ima-
gem corporativa, mas também fortalece a confiança dos usuários e a estabilidade 
social, promovendo uma tecnologia que serve verdadeiramente à humanidade.  

Portanto, tanto Seth quanto Orbik e Zozuľaková apontam para uma conver-
gência essencial entre a inovação tecnológica e a responsabilidade ética e social, 
argumentando que a sustentabilidade futura das plataformas digitais depende de sua 
capacidade de serem justas, inclusivas e socialmente responsáveis. Essa responsabi-
lidade ética é complexa, pois envolve a necessidade de filtrar conteúdos nocivos e 
desinformação sem cercear o direito fundamental à liberdade de expressão. Floridi 
(2021) argumenta que as plataformas digitais devem exercer uma responsabilidade 
ética e social, priorizando não apenas o lucro, mas também o bem-estar dos usuários 
e os impactos mais amplos na sociedade. Segundo ele, é essencial que estas plata-
formas adotem práticas que respeitem os princípios éticos e contribuam positiva-
mente para a comunidade.  

Mittelstadt et al. (2016) discutem, ainda, a crescente responsabilidade dos al-
goritmos nas decisões anteriormente tomadas por humanos em “The ethics of algo-
rithms: Mapping the debate”. Mittelstadt et al. (2016) alertam para a importância da 
governança ética desses algoritmos, argumentando que eles precisam operar sob 
rígidos padrões éticos para garantir justiça e imparcialidade nas plataformas digitais. 
Também enfatizam que a supervisão ética é fundamental para manter a integridade e 
a equidade, especialmente quando as decisões algorítmicas podem impactar aspectos 
críticos da vida dos usuários.  

As plataformas digitais, ao ocuparem um espaço central na mediação da co-
municação e da informação contemporâneas, enfrentam o desafio: de balancear a 
moderação de conteúdo com a preservação da liberdade de expressão e a promoção 
do bem-estar dos usuários.  Nesse contexto, a gestão ética por parte dessas platafor-
mas torna-se uma tarefa indispensável para garantir que o ambiente digita seja segu-
ro e inclusivo. 



4  GOVERNANÇA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO ESPAÇO PÚBLICO 
DIGITAL 

A evolução da governança tradicional para a governança digital tem sido um 
tema de debate significativo, conforme explorado por Erkut (2020). Ele questiona se 
as promessas de transformação trazidas pela governança digital, que incluem maior 
inclusão e transparência, foram realmente alcançadas. Erkut (2020) aponta que, 
apesar dos avanços tecnológicos, ainda há um caminho a ser percorrido para que a 
governança digital atenda plenamente às suas expectativas de reformar práticas 
governamentais.  

De acordo com Floridi (2018), a governança digital consiste em estabelecer e 
implementar políticas, procedimentos e padrões para o desenvolvimento, uso e ge-
renciamento adequado da infosfera. Em termos mais simples, conforme explica 
Zuboff (2022), trata-se de determinar quem decide o quê, para quem, no mundo 
digital.  

Por outro lado, Manoharan, Melitski e Holzer (2023) oferecem uma análise 
mais prática através de um estudo que avalia a performance da governança digital 
em cidades ao redor do mundo. Eles identificam práticas bem-sucedidas que de-
monstram como a governança digital pode efetivamente melhorar o engajamento e a 
satisfação dos cidadãos.  

Importante salientar que um dos compromissos fundamentais dos cidadãos 
digitais, assim como ocorre em qualquer comunidade na qual participamos, é pro-
mover a inclusão nesses ambientes digitais para minorias, indivíduos com deficiên-
cias e vozes de todos os segmentos da sociedade. A análise de Manoharan, Melitski 
e Holzer (2023) em “Governança Digital: Uma Avaliação de Desempenho e Melho-
res Práticas” explora a eficácia da governança digital em várias cidades ao redor do 
mundo. Os autores também destacam como a implementação eficaz das TIC pode 
aumentar a confiança pública por meio da promoção de transparência e responsabi-
lidade, permitindo ainda que setores anteriormente marginalizados da sociedade 
participem ativamente no processo de formulação de políticas.  

Esta participação pode resultar em decisões mais legítimas e uma implemen-
tação mais eficaz, contribuindo para o desenvolvimento de comunidades mais inclu-
sivas e sustentáveis globalmente.  

Contudo, evidências crescentes apontam que apenas corporações e institui-
ções de mercado não são capazes de criar condições para um trabalho melhor através 
de uma governança inclusiva e participativa. Instituições públicas e sem fins lucrati-
vos, como ONGs, sindicatos e organizações intermediárias setoriais e regionais, são 
essenciais para integrar a governança digital com o objetivo de melhorar as condi-
ções de trabalho (Lévesque et al., 2022). Já na metodologia proposta por Shneider-
man (2020), busca-se ir além das exigências por justiça, transparência e responsabi-
lidade, e também apoiar iniciativas que promovam "o aumento da autoeficácia, a 
estimulação da criatividade, a definição clara de responsabilidades e a ampliação da 
participação social". 



4.1  As Barreiras de Acessibilidade, a Desinformação, e Discurso do Ódio 

As barreiras de acessibilidade digital, a desinformação e o discurso de ódio 
representam obstáculos significativos para a inclusão e a segurança no ciberespaço 
afetando negativamente a dinâmica da sociedade moderna e impedindo a participa-
ção equitativa de todos os cidadãos.  

Lévy (1999) argumenta que o ciberespaço transcende sua infraestrutura tec-
nológica para se tornar um espaço de interação humana dinâmica e viva. Ele descre-
ve esse ambiente como fundamentalmente interativo, recíproco e enraizado em co-
munidades e entre comunidades. Para Lévy (1999), o ciberespaço é um horizonte de 
um mundo virtual que é heterogêneo e incapaz de ser completamente abrangido ou 
totalizado, onde cada indivíduo tem a capacidade de participar e contribuir. Essa 
perspectiva destaca o ciberespaço não apenas como uma rede de informações, mas 
como um ecossistema vibrante de engajamento social e cultural, oferecendo uma 
nova dimensão de existência coletiva que transcende fronteiras geográficas e físicas. 

Seguindo estas ideias, a desinformação e o discurso de ódio proliferam rapi-
damente através das plataformas digitais, exacerbados pela ampla disseminação e 
pela velocidade das redes sociais.  

A desinformação, entendida como informações falsas que não são necessari-
amente propagadas com a intenção de enganar, pode distorcer a percepção pública e 
influenciar indevidamente as decisões políticas e sociais, enquanto o discurso de 
ódio visa incitar violência e preconceito contra grupos marginalizados, minando os 
princípios democráticos e de respeito mútuo.  

Por estas razões, o relatório da Comissão Europeia de 2018 sobre fake news8/9 
e desinformação online sugere a adoção do termo "desinformação", devido à sua 
maior abrangência. A desinformação é definida no relatório como qualquer tipo de 
informação falsa, imprecisa ou enganosa que é intencionalmente criada, apresentada 
e promovida para causar dano público ou obter lucro. Essa recomendação é parte de 
uma abordagem mais ampla para enfrentar o problema da desinformação, que tem 
impactos significativos na ordem pública e na integridade das informações circulan-
tes no ambiente digital (Morais; Mozetic; Festugatto, 2020).  

Gross (2018, p. 157) sintetizou a questão ao dizer: 

As Fake news seriam, portanto, um tipo novo de conteúdo produzido a partir de uma 
intencionalidade apenas viabilizada pelo modelo de produção, disseminação e con-
sumo de conteúdo online. Trata-se do conteúdo mentiroso, ou seja, intencionalmente 
falso, fabricado com o objetivo de explorar as circunstâncias do universo online (o 
anonimato, a rapidez de disseminação da informação, a fragmentação das fontes de 

 
8  Em um viés prático: “[...] são notícias falsas, mas que parecem verdadeiras. Elas são en- ganosas, se revestem 

de artifícios para enganar o leitor buscando sua curiosidade e difusão daquele conteúdo. Não é ficção, é uma 
mentira revestida de artifícios que lhe conferem aparência de verdade sendo capaz de produzir danos” (Rais et 
al., 2018. p. 69). 

9  “No Brasil, inexiste dispositivo legal que regule originalmente a questão das fake news. Entretanto, 
para além do reconhecimento constitucional das garantias de liberdade no campo da expressão e da 
informação, pela interpretação de vários dispositivos dispersos no ordenamento jurídico brasileiro, é 
possível haver um controle judicial ex post sobre a desinformação, seja na esfera penal, através da 
previsão no Código Penal dos crimes contra a honra – calúnia, difamação e injúria (arts. 140 a 143) –, 
seja ainda pelo Código Eleitoral, que prevê como crime eleitoral a divulgação de informações inverí-
dicas (art. 323).” (Morais; Mozetic; Festugatto, 2020, p. 343). 



informação, e da atenção dos usuários da internet, e o apelo às emoções e ao sensa-
cionalismo). 

Para Morais, Mozetic e Festugatto (2020, p. 339) “a desinformação na socie-
dade contemporânea seria, portanto, como que um efeito colateral do cenário digital 
[…]” e os discursos de ódio também têm se intensificado e diversificado em diver-
sos setores da sociedade, como manifestações artísticas, esportes profissionais, a 
indústria do entretenimento e o ambiente político. Impulsionados pela rápida adoção 
de tecnologias digitais, tais como smartphones, Wi-Fi e plataformas de redes sociais, 
estes discursos encontram novas formas de propagação.  

No atual ecossistema mediático, caracterizado pela influência das redes, os 
discursos de ódio se adaptam e disseminam com uma rapidez impressionante, ultra-
passando as barreiras geográficas e afetando comportamentos em uma escala global.  

Esta análise é detalhada por Di Fátima e Miranda (2022), que discutem as 
novas características dos discursos de ódio na era digital. A autodireção política dos 
indivíduos e da coletividade sustenta as bases de um regime democrático, onde a 
formação de opiniões dos cidadãos depende crucialmente de seu acesso e entendi-
mento dos acontecimentos sociais. Este acesso lhes permite fazer escolhas informa-
das e participar ativamente nos processos decisórios. É somente com informação 
adequada que os cidadãos podem se engajar de maneira consciente e livre nos deba-
tes públicos, exercendo plenamente sua cidadania dentro de um Estado democrático 
de direito (Morais; Mozetic; Festugatto, 2020). 

Ademais, as garantias de liberdade de expressão e de informação, as quais 
são previstas nas declarações de direitos e constituições das democracias ocidentais, 
facilitam a criação de uma opinião pública pluralista. Essas liberdades permitem um 
intercâmbio vigoroso de ideias e visões políticas, contribuindo para o avanço da 
sociedade em seu processo civilizatório. A relevância dessas liberdades torna-se 
ainda mais pronunciada com o advento das novas tecnologias, que têm reformulado 
os paradigmas tradicionais de comunicação, ampliando tanto os desafios quanto as 
oportunidades para a expressão e informação na era digital (Morais; Mozetic; Festu-
gatto, 2020). 

5  CONCLUSÃO 

Este trabalho investigou brevemente a intersecção de três pilares fundamen-
tais dentro da transformação digital centrada no ser humano: Acessibilidade e Inclu-
são Digitais, Ética e Compromisso Social das Plataformas Digitais, e Governança 
Digital e Participação Social.  

As descobertas enfatizam que a integração desses pilares não apenas amplia 
os benefícios individuais e comunitários, mas também fortalece a estrutura democrá-
tica nas sociedades digitais. 

Inicialmente, a pesquisa destacou a Acessibilidade e Inclusão Digital como 
essenciais para democratizar o acesso às tecnologias. A implementação eficaz de 
políticas que garantam acesso universal a serviços digitais essenciais é crucial, uma 
vez que a inclusão digital é fundamental para que todos os segmentos da sociedade 
possam aproveitar as oportunidades geradas pela era digital.  



Em relação à Ética e ao Compromisso Social das Plataformas Digitais, ob-
servou-se que a adesão rigorosa a práticas éticas nas plataformas é imperativa. As 
plataformas digitais devem se comprometer não só com a proteção de dados e priva-
cidade, mas também com a promoção de conteúdos que fortaleçam o tecido social. 
A confiança do usuário, que é crítica para a sustentabilidade das plataformas, depen-
de do compromisso contínuo com estes valores éticos. 

Por fim, a Governança Digital e Participação Social emergiram como funda-
mentais para a governança de tecnologias digitais. É essencial que os mecanismos de 
governança permitam a ampla participação dos cidadãos, assegurando que as tecno-
logias não apenas respondam às demandas de mercado, mas também reflitam as ne-
cessidades e valores da sociedade. A participação cívica no processo de governança 
reforça as bases democráticas e promove políticas mais inclusivas e representativas. 

Integrando esses três pilares, este estudo demonstra que a transformação digi-
tal, quando centrada no ser humano, não apenas atende a necessidades humanas 
essenciais, mas também promove um compromisso renovado com os valores demo-
cráticos. A pesquisa sublinha a importância de abordagens inclusivas, éticas e parti-
cipativas na era digital, essenciais para garantir que o avanço tecnológico sustente e 
enriqueça a sociedade de forma holística.  

Futuras investigações poderiam se beneficiar de uma pesquisa aprofundada 
de como esses temas se entrelaçam em diferentes contextos culturais e políticos, 
proporcionando uma compreensão mais rica de como a inclusão digital, a ética das 
plataformas e a governança participativa podem ser implementadas globalmente de 
maneira eficaz, centrada no ser humano e redefinindo o espaço público digital.  
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